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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 
Art. 275.  Observar-se-á o procedimento sumário: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em 
vigor 60 dias após a publicação)  

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário 
mínimo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU 
de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

II - nas causas, qualquer que seja o valor: ("Caput" do inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 
dias após a publicação) 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 
27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via 
terrestre; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no 
DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de 
veículo, ressalvados os casos de processo de execução; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto 
em legislação especial; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, 
publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 
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g) que versem sobre revogação de doação; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.122, de 15/12/2009) 
h) nos demais casos previstos em lei. (Primitiva alínea g renomeada pela 

Lei nº 12.122, de 15/12/2009)  
Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas 

ao estado e à capacidade das pessoas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 
9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 
publicação)  

 
Art. 276.  Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se 

requerer perícia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em 
vigor 60 dias após a publicação)  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 
CAPÍTULO I 

DA PETIÇÃO INICIAL 
 

Seção I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

 
Art. 282.  A petição inicial indicará: 
I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do 

autor e do réu; 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
V - o valor da causa; 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos 

alegados; 
VII - o requerimento para a citação do réu. 
 
Art. 283.  A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis 

à propositura da ação. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 
 
 


